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Edital de Pregão nº 28/2012

A Prefeitura Municipal de Araguari-
MG, torna público que, com base na Lei
Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993
e suas alterações, Lei Federal do Pre-
gão nº 10.520 de 17-07-2002, Lei Esta-
dual nº 14.167, de 10 de janeiro de 2002,
Lei Municipal n.º 3.794, de 18 de no-
vembro de 2002, Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e os
decretos nº 054/2002 e 022/2012, fará
realizar a Licitação na modalidade PRE-
GÃO, do tipo MENOR PREÇO, vi-
sando a CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TAPA BURACOS,
CONFORME EXIGÊNCIAS DO
ANEXO I, II E III, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS, UTILIZANDO RECUR-
SOS PRÓPRIOS DO MUNICÍ-
PIO, mediante contrato, de acordo com
o Edital de Pregão nº 28/2012, de-
vendo a proposta e documentação ser
entregues no Departamento de Licita-
ções e Contratos à Rua Virgílio de Melo
Franco n.º 550, no dia 28 de março de
2012, até às 14:00 horas, sendo que
os mesmos serão abertos no mesmo dia
e horário. Ficam convocados à compe-
tição Licitatória todos aqueles que tive-
rem o interesse na matéria e que se en-
quadrarem nas condições estabelecidas
no inteiro teor do Edital, cujas cópias
poderão ser obtidas no endereço acima
mencionado, em qualquer dia útil e du-
rante o expediente normal, mediante o
recolhimento da quantia de R$5,00 (cin-
co reais), que deverá ser depositada na
Conta nº 73.125-0, Agência 090-6 do
Banco do Brasil S/A, ou gratuitamente
através do site da Prefeitura Municipal
de Araguari/MG:
www.araguari.mg.gov.br. Mais infor-
mações, pelo telefone (0**34) 3690-
3280.

Edital de Pregão nº 29/2012

A Prefeitura Municipal de Araguari-
MG, torna público que, com base na Lei
Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993
e suas alterações, Lei Federal do Pre-
gão nº 10.520 de 17-07-2002, Lei Esta-
dual nº 14.167, de 10 de janeiro de 2002,
Lei Municipal n.º 3.794, de 18 de no-
vembro de 2002, Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e os
decretos nº 054/2002 e 022/2012, fará
realizar a Licitação na modalidade PRE-
GÃO, do tipo MENOR PREÇO, vi-
sando a AQUISIÇÃO DE TRATOR
AGRÍCOLA, CONFORME EXI-
GÊNCIAS DO ANEXO I, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA, UTILIZAN-
DO VERBA DE CONVÊNIO
COM O MINISTÉRIO DA AGRI-
CULTURA, CONTRATO DE RE-
PASSE N° 0317.664-39/2009
MAPA PRODESA, mediante contra-
to, de acordo com o Edital de Pregão
nº 29/2012, devendo a proposta e do-
cumentação ser entregues no Departa-
mento de Licitações e Contratos à Rua
Virgílio de Melo Franco n.º 550, no dia
29 de março de 2012, até às 08:30
horas, sendo que os mesmos serão
abertos no mesmo dia e horário. Ficam
convocados à competição Licitatória
todos aqueles que tiverem o interesse
na matéria e que se enquadrarem nas
condições estabelecidas no inteiro teor
do Edital, cujas cópias poderão ser obti-
das no endereço acima mencionado, em
qualquer dia útil e durante o expediente
normal, mediante o recolhimento da
quantia de R$5,00 (cinco reais), que
deverá ser depositada na Conta nº
73.125-0, Agência 090-6 do Banco do
Brasil S/A, ou gratuitamente através do
site da Prefeitura Municipal de Araguari/
MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais in-
formações, pelo telefone (0**34) 3690-
3280.

Edital de Pregão nº 30/2012

A Prefeitura Municipal de
Araguari-MG, torna público que, com
base na Lei Federal 8.666, de 21 de
Junho de 1993 e suas alterações, Lei
Federal do Pregão nº 10.520 de 17-
07-2002, Lei Estadual nº 14.167, de
10 de janeiro de 2002, Lei Municipal
n.º 3.794, de 18 de novembro de 2002,
Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e os decretos nº
054/2002 e 022/2012, fará realizar a
Licitação na modalidade PREGÃO,
do tipo MENOR PREÇO, visando
a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENETE PARA ATEN-
DER AS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO
E SAÚDE, UTILIZANDO RE-
CURSOS PRÓPRIOS DO MUNI-
CÍPIO E VERBA 624.004-9, me-
diante contrato, de acordo com o
Edital de Pregão nº 30/2012, de-
vendo a proposta e documentação ser
entregues no Departamento de Lici-
tações e Contratos à Rua Virgílio de
Melo Franco n.º 550, no dia 29 de
março de 2012, até às 09:30 ho-
ras, sendo que os mesmos serão
abertos no mesmo dia e horário. Fi-
cam convocados à competição
Licitatória todos aqueles que tiverem
o interesse na matéria e que se en-
quadrarem nas condições
estabelecidas no inteiro teor do Edital,
cujas cópias poderão ser obtidas no
endereço acima mencionado, em qual-
quer dia útil e durante o expediente
normal, mediante o recolhimento da
quantia de R$5,00 (cinco reais), que
deverá ser depositada na Conta nº
73.125-0, Agência 090-6 do Banco do
Brasil S/A, ou gratuitamente através
do site da Prefeitura Municipal de
A r a g u a r i / M G :
www.araguari.mg.gov.br. Mais infor-
mações, pelo telefone (0**34) 3690-
3280.

Edital de Pregão nº 31/2012

A Prefeitura Municipal de
Araguari-MG, torna público que, com
base na Lei Federal 8.666, de 21 de
Junho de 1993 e suas alterações, Lei
Federal do Pregão nº 10.520 de 17-
07-2002, Lei Estadual nº 14.167, de
10 de janeiro de 2002, Lei Municipal
n.º 3.794, de 18 de novembro de 2002,
Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e os decretos nº
054/2002 e 022/2012, fará realizar a
Licitação na modalidade PREGÃO,
do tipo MENOR PREÇO, visando
a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE CONSUMO (ESCRITÓRIO)
PARA ATENDER AS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DE TRABA-
LHO E AÇÃO SOCIAL E SAÚ-
DE, UTILIZANDO RECURSO
ORDINÁRIO, 129 E VERBA
624.004-9, mediante contrato, de
acordo com o Edital de Pregão nº
31/2012, devendo a proposta e do-
cumentação ser entregues no Depar-
tamento de Licitações e Contratos à
Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550,
no dia 30 de março de 2012, até às
08:30 horas, sendo que os mesmos
serão abertos no mesmo dia e horá-
rio. Ficam convocados à competição
Licitatória todos aqueles que tiverem
o interesse na matéria e que se en-
quadrarem nas condições
estabelecidas no inteiro teor do Edital,
cujas cópias poderão ser obtidas no
endereço acima mencionado, em qual-
quer dia útil e durante o expediente
normal, mediante o recolhimento da
quantia de R$5,00 (cinco reais), que
deverá ser depositada na Conta nº
73.125-0, Agência 090-6 do Banco do
Brasil S/A, ou gratuitamente através
do site da Prefeitura Municipal de
A r a g u a r i / M G :
www.araguari.mg.gov.br. Mais infor-
mações, pelo telefone (0**34) 3690-
3280.
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ACIA - Associação comercial e Industrial de Araguari
- Avenida Tiradentes, 35 - Centro
Biblioteca Pública Municipal
- Rua Virgílio de Melo Franco, 11 – Centro
Câmara Municipal de Araguari
- Rua Cel. José Ferreira Alves, 758 - Centro
Casa da Cultura
- Rua Cel. José Ferreira Alvez, 1098 - Centro
CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas de Araguari
- Avenida Coronel Theodolino Pereira de Araújo, 2.374
Controladoria Municipal
- Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro
Fiemg Unidade Central Sesi Senai

        - Avenida Coronel Theodolino Pereira de Araújo, 711
Fórum Dr. Oswaldo Pieruccetti
- Avenida Coronel Theodolino Pereira de Araújo, 860 - Centro
Fundação Araguarina de Educação e Cultura (FAEC)
- Rua Brasil Accioly, 360 – Centro
Procuradoria-geral do Município
- Praça Gaioso Neves, 129 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Administração
- Rua Virgílio de Melo Franco, 550 - Centro
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Agronegócios
- Praça Sérgio Pacheco s/nº - Bairro Jóquei Clube
Secretaria Municipal de Educação
- Avenida Joaquim Aníbal, 413 – Centro
Secretaria Municipal de Esportes
- Rua Virgílio de Melo Franco, 225 – Centro
Secretaria Municipal de Fazenda
- Praça Gaioso Neves, 129 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Gabinete
- Praça Gaioso Neves, 129 - Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Gabinete
- Praça Gaioso Neves, 129 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
- Rua Esplanada de Goiás, 395 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Obras
- Rua Esplanada da Goiás, 395 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Planejamento e de Desenvolvimento Econômico e Turismo
- Rua Esplanada da Goiás, 395 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Saúde
- Rua Coronel Lindolfo França – 310 – Centro
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
- Rua Esplanada da Goiás, 395 – Bairro Goiás
Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social
- Praça Gaioso Neves, 129 – Bairro Goiás
Superintendência de Água e Esgoto (SAE)
- Avenida Hugo Alessi, 50 11 – Centro
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Edital de Pregão nº 32/2012

A Prefei tura  Municipal  de
Araguari-MG, torna público que,
com base na Lei Federal 8.666,
de 21 de Junho de 1993 e suas
alterações, Lei Federal do Pre-
gão nº 10.520 de 17-07-2002, Lei
Estadual nº 14.167, de 10 de ja-
neiro de 2002, Lei Municipal n.º
3.794, de 18 de novembro de
2002, Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, e
os decretos nº 054/2002 e 022/
2012, fará realizar a Licitação
na modal idade PREGÃO ,  do
tipo MENOR PREÇO, visando
a AQUISIÇÃO DE MATERI-
A L  P E R M A N E N T E
( I N F O R M Á T I C A )  PA R A
ATENDER AS SECRETARI-
AS MUNICIPAIS DE TRÂN-
S I T O  E  T R A B A L H O  E
AÇÃO SOCIAL, UTILIZAN-
D O  R E C U R S O  P R Ó P R I O
DO MUNICÍPIO E RECUR-
S O  O R D I N Á R I O ,  m e d i a n t e
c o n t r a t o ,  d e  a c o r d o  c o m  o
Edital de Pregão nº 32/2012,
devendo a proposta e documen-
tação ser entregues no Depar-
tamento de Licitações e Contra-
tos à Rua Virgílio de Melo Fran-
co n.º 550, no dia 30 de março
de 2012, até às 14:00 horas,
sendo  q u e  o s  m e s m o s  s e r ã o
abertos no mesmo dia e horá-
rio.  Ficam convocados à com-
petição Licitatória todos aque-
les que t iverem o interesse na
matéria e que se enquadrarem
nas condições estabelecidas no
inteiro teor do Edital, cujas có-
p i a s  pode rão  s e r  ob t i da s  no
endereço  ac ima mencionado,
em qualquer dia úti l  e  durante
o expediente normal,  mediante
o recolhimento da quantia de
R$5,00 (cinco reais) ,  que de-
verá ser  deposi tada na Conta
nº 73.125-0,  Agência 090-6 do
Banco do Brasil  S/A, ou gra-
tui tamente através do s i te  da
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e
A r a g u a r i / M G :
www.araguari.mg.gov.br.  Mais
i n f o r m a ç õ e s ,  p e l o  t e l e f o n e
(0**34) 3690-3280.

Edital de Pregão nº 33/2012

A Prefei tura  Municipal  de
A r a g u a r i - M G,  t o r n a  p ú b l i c o
que,  com base  na  Lei  Federal
8.666,  de 21 de Junho de 1993
e  suas  a l t e rações ,  Le i  Fede-
ral  do Pregão nº  10.520 de 17-
0 7 - 2 0 0 2 ,  L e i  E s t a d u a l  n º
14 .167 ,  de  10  de  j ane i ro  de
2002, Lei Municipal n.º  3.794,
de  18 de  novembro de  2002,
Lei  Complementar  nº  123,  de
14 de  dezembro de  2006,  e  os
decre tos  n º  054 /2002  e  022 /
2012,  fará real izar  a  Lici tação
na modal idade PREGÃO ,  do
t ipo MENOR PREÇO ,  v isan-
do a  AQUISIÇÃO DE GRA-
M A  T I P O  E S M E R A L D A ,
PA R A AT E N D E R  A S  N E -
C E S S I D A D E S  D A  S E C R E -
TA R I A M U N I C I PA L D E
OBRAS, UTILIZANDO RE-
C U R S O S  P R Ó P R I O S  D O
MUNICÍPIO,  mediante  con-
t ra to ,  de  acordo com o Edital
d e  P r e g ã o  n º  3 3 / 2 0 1 2 ,  d e -
vendo a  proposta  e  documen-
tação ser  entregues  no Depar-
tamento de  Lic i tações  e  Con-
t ra tos  à  Rua Virgí l io  de  Melo
Franco n . º  550,  no dia  30 de
março de 2012,  até  às  15:00
horas ,  sendo que os  mesmos
serão aber tos  no mesmo dia  e
horár io .  Ficam convocados  à
compet ição  Lic i ta tór ia  todos
aqueles  que t iverem o interes-
se  na  matér ia  e  que se  enqua-
d r a r e m  n a s  c o n d i ç õ e s
es tabe lec idas  no  in te i ro  teor
do Edi ta l ,  cujas  cópias  pode-
r ão  s e r  ob t ida s  no  ende reço
acima mencionado,  em qual -
quer  dia  út i l  e  durante  o  ex-
pedien te  normal ,  mediante  o
r e c o l h i m e n t o  d a  q u a n t i a  d e
R$5,00 (c inco reais) ,  que de-
verá  ser  deposi tada na  Conta
nº 73.125-0,  Agência 090-6 do
Banco do Brasi l  S/A,  ou gra-
tui tamente  a t ravés  do s i te  da
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e
A r a g u a r i / M G :
w w w . a r a g u a r i . m g . g o v . b r .
Mais  informações ,  pelo  te le-
fone (0**34)  3690-3280.
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AT O  E X T R AT O  D E
C O N V Ê N I O

T e r m o  d e  C o n v ê n i o  n º
E M E  1 2 - 0 1 0 - 0 0  P a r t i c i p e s :
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e
A r a g u a r i  M G,  c o m  s e d e  n a
P r a ç a  G a i o s o  N e v e s ,  n º
1 2 9 ,  C e p .  3 8 . 4 4 0 - 0 0 1  B a i r -
r o  C e n t r o ,  A r a g u a r i  / M G
C N P J  n º  1 6 . 8 2 9 . 6 4 0 / 0 0 0 1 -
4 9 ,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d a
C O N C E D E N T E ,  r e p r e s e n -
t a d a  p e l o  s e u  P r e f e i t o  M u -
n i c i p a l ,  E n g °  M a r c o s  C o e -
l h o  d e  C a r v a l h o ,  C P F  n º
1 2 3 . 2 2 0 . 6 7 6 - 8 7  C I  n º  M -
8 9 7 . 0 2 9  S S P / M G  e  o  M i n i s -
t é r i o  d a  D e f e s a  C o m a n d o
d o  E x é r c i t o  p o r  i n t e r m é d i o
d o  D e p a r t a m e n t o  d e  E n g e -
n h a r i a  e  C o n s t r u ç ã o ,  C N P J
n º  0 7 . 5 2 1 . 3 1 5 / 0 0 0 1 - 2 3 ,
d o r a v a n t e  d e n o m i n a d o
D E C  e  I N T E R V E N I E N T E ,
r e p r e s e n t a d o  p e l o  C h e f e ,
G e n .  D V.  J o a q u i m  M a i a
B r a n d ã o  J u n i o r ,  C P F  n º
3 0 1 . 7 6 0 . 2 6 7 - 2 0 ,  C I  n º
0 4 4 . 5 9 7 . 9 8 1 - 8 - E B / M D ,  r e -
s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  n a
S Q N  1 0 2 - B l o c o  G  – A p t °
2 0 1  B r a s í l i a / D F ,  C e p
7 0 . 7 2 2 - 0 7 0 .  O B J E T O :  r e a -
l i z a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e  p r o -
j e t o s  d e  e n g e n h a r i a  d e  i n -
t e r e s s e  c o m u m ,  p o r  m e i o
d e  e x e c u ç ã o  d e  o b r a s  d e
p a v i m e n t a ç ã o  e m
l o g r a d o u r o  p ú b l i c o s  n o
m u n i c í p i o  d e  A r a g u a r i / M G
e  c o n f e c ç ã o  d e  t u b o s  d e
c o n c r e t o  a r m a d o ,  t e n d o
c o m o  U N I D A D E
G E S T O R A
E X E C U TA D O R A  ( U G E )  o
1 1 °  B a t a l h ã o  d e  E n g e n h a -
r i a  d e  C o n s t r u ç ã o  ( 1 1 °
B E C )  V I G Ê N C I A :  6 0 0
( s e i s c e n t o s )  d i a s  c o r r i d o s
c o n t a d o s  a  p a r t i r  d a  e m i s -
s ã o  d a  O r d e m  d e  S e r v i ç o  e
d a  L i b e r a ç ã o  d a  p r i m e i r a
p a r c e l a  d e  r e c u r s o s  p e l a
C O N C E D E N T E  D ATA D A
A S S I N AT U R A 2 7  d e  f e v e -
r e i r o  d e  2 0 1 2 .  P u b l i q u e - s e .

Edital de Pregão nº 34/2012

A Prefei tura  Municipal  de
A r a g u a r i - M G,  t o r n a  p ú b l i c o
que,  com base na Lei  Federal
8.666,  de 21 de Junho de 1993
e suas al terações,  Lei  Federal
do Pregão nº 10.520 de 17-07-
2002, Lei  Estadual  nº  14.167,
de 10 de janeiro de 2002,  Lei
Municipal  n.º  3.794,  de 18 de
novembro de 2002,  Lei  Com-
plementar nº  123,  de 14 de de-
zembro de 2006,  e os decretos
nº 054/2002 e 022/2012, fará
realizar  a Lici tação na moda-
lidade PREGÃO ,  do t ipo ME-
N O R  P R E Ç O ,  v i s a n d o  a
AQUISIÇÃO DE MATERI-
AL DE CONSUMO (POMA-
D A )  PA R A AT E N D E R  A S
N E C E S S I D A D E S  D A  S E -
C R E TA R I A M U N I C I PA L
D E  E D U C A Ç Ã O ,  U T I L I -
Z A N D O  R E C U R S O S  P R Ó -
P R I O S  D O  M U N I C Í P I O ,
mediante contrato,  de acordo
c o m  o  E d i t a l  d e  P r e g ã o  n º
34/2012 ,  devendo a  proposta
e documentação ser  entregues
n o  D e p a r t a m e n t o  d e  L i c i t a -
ções e Contratos à Rua Virgílio
de Melo Franco n.º  550, no dia
30 de março de 2012,  até às
1 6 : 0 0  h o r a s ,  s e n d o  q u e  o s
mesmos serão abertos no mes-
mo dia e horário.  Ficam con-
v o c a d o s  à  c o m p e t i ç ã o
Lici tatória  todos aqueles  que
tiverem o interesse na matéria
e que se enquadrarem nas con-
dições estabelecidas no inteiro
teor do Edital,  cujas cópias po-
derão ser obtidas no endereço
acima mencionado,  em qual -
quer dia útil  e durante o expe-
diente normal, mediante o reco-
lhimento da quantia de R$5,00
(cinco reais) ,  que deverá  ser
depositada na Conta nº 73.125-
0, Agência 090-6 do Banco do
Brasi l  S/A,  ou gra tui tamente
a t ravés  do  s i te  da  Prefe i tura
M u n i c i p a l  d e  A r a g u a r i / M G :
www.araguari.mg.gov.br. Mais
i n f o r m a ç õ e s ,  p e l o  t e l e f o n e
(0**34) 3690-3280.
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LEI Nº  4 .939 ,
de  15  de  março  de  2012 .

“Autor iza  a  ce lebração  de
t e r m o  d e  c o n v ê n i o  c o m  a
União Nacional  dos Dir igen-
tes  Munic ipa is  de  Educação
de Minas Gerais  – UNDIME-
MG, dando outras providênci-
a s . ”

A  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e
Aragua r i ,  Es t ado  de  Minas
Gera i s ,  aprova  e  eu ,  Pre fe i -
to,  sanciono a seguinte Lei:

Ar t .  1 º  -  F ica  o  Munic íp io
de  Araguar i  au tor izado a  ce-
lebrar,  a t ravés  do  Chefe  do
Execut ivo ,  com a  União  Na-
cional dos Dirigentes Munici-
pa is  de  Educação  de  Minas
Gerais – UNDIME-MG, o ter-
mo de convênio constante  do
anexo a esta  Lei ,  para os f ins
nele descri tos.

Parágrafo  ún ico  –  Poderá
também o  Chefe  do  Execut i -
vo Municipal ,  na representa-
ção  des te  Munic íp io ,  f i rmar
os  te rmos  ad i t ivos  a  que  se
r e f e r e  o  i n e r e n t e  t e r m o  d e
convênio.

Ar t .  2 º  -  Cor re rão  à  conta
de dotações próprias do orça-
men to  mun ic ipa l  o s  ga s to s
c o m  a  e x e c u ç ã o  d e s t a  L e i
que, revogadas as disposições
em contrár io ,  ent ra  em vigor
na  data  da  sua  publ icação.

P R E F E I T U R A  M U N I C I -
PAL DE ARAGUARI,  Estado
de  Minas  Gera i s ,  em 15  de
março de 2012.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefei to

Eunice  Maria  Mendes
Secre tár ia  de  Educação

LEI Nº 4.940,
de 15 de março de 2012.

“Dá a denominação de “Armazém
da Educação Alexandre Jairo Cam-
pos de Souza” ao prédio do armazém
de cargas integrante do conjunto da
antiga Estação da Estrada de Ferro
Goiás.”

A Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, aprova e eu,
Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O prédio do armazém de
cargas integrante do conjunto da an-
tiga Estação da Estrada de Ferro
Goiás, passa a denominar-se “Arma-
zém da Educação Alexandre Jairo
Campos de Souza.”

Art. 2º - Revogadas as disposições
em contrário, a presente Lei entra em
vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Ge-
rais, em 15 de março de 2012.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Levi de Almeida Siqueira
Secretário de Administração

Contratado: FNC Construtora
Ltda. - Contrato Administrativo nº. 01/
2012 Tomada de Preços nº. 012/2011.
Objeto: Contratação de Empresa de
Construção Civil para construção do
Centro Educacional Municipal
“Rosângela de Fátima Cardoso
Rodrigues”, neste município de
Araguari-MG. valor: R$ 919.952,52
(novecentos e dezenove mil, novecen-
tos e cinquenta e dois reais e cinquenta
e dois centavos). prazo: 240 (duzen-
tos e quarenta) dias. do:
02.01.08.00.12.361.0032.00.1.041.4.4.90.51.00.00
20110185.

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

ARAGUARI

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

ARAGUARI

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

ARAGUARI
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LEI Nº 4.941,
de 15 de março de 2012.

“Autoriza a prestação de auxílio financeiro à Santa Casa de Mise-
ricórdia de Araguari e a celebração de correspondente convênio para
funcionamento da UTI adulto, dando outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova
e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Araguari autorizado a prestar, men-
salmente, auxílio financeiro à Santa Casa de Misericórdia desta cida-
de, para reforço da capacidade da mesma, nos valores e fins especi-
ficados:

I – R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) a ser inteiramente utilizados
nos custos com a manutenção de 10 (dez) leitos de UTI adulto à dis-
posição do SUS;

II – R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) destinados a subsidiar os
custos de 1 (uma) cirurgia cardíaca de alta complexidade por mês.

§ 1º – Aos fins do que dispõe o caput, poderá o Município de
Araguari celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia de
Araguari, cujas cláusulas conterão a disciplina sobre os recíprocos
interesses dos partícipes, segundo modelo que forma anexo a esta
Lei.

§ 2º - Fica também autorizado o Município de Araguari a firmar os
termos aditivos a que se referem as cláusulas quinta e sexta do mes-
mo convênio.

Art. 2º - Correrão à conta de dotações próprias do orçamento mu-
nicipal os gastos com a execução desta Lei, ficando autorizada a aber-
tura de crédito suplementar e/ou especial para reforço das mesmas,
mediante a anulação total ou parcial de dotações do mesmo orçamen-
to em igual valor, ou ainda valendo-se dos recursos provenientes do
excesso de arrecadação, editando para tanto o concernente decreto.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra
em vigor na data da sua publicação, com a produção dos seus efeitos
a contar de 1º de janeiro de 2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas
Gerais, 15 de março de 2012.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Iolanda Coelho da Costa
Secretária de Saúde

Anexo

I N S T R U M E N T O  D E  C O N V Ê N I O

De um lado, o MUNICÍPIO DE ARAGUARI, do Estado de Minas
Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ
sob o nº 16.829.640/0001-49, com sede na Praça Gaioso Neves, 129,
Bairro Goiás, representado pelo Prefeito, Dr. Marcos Coelho de Car-
valho, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no RG sob o nº
897.029, série V-4343, seção I-4422 – Departamento de Identifica-
ção do Estado de Minas Gerais e no CPF sob o nº 123.220.676-87,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI

residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Nephtali Vieira, nº 333,
Bairro Industrial e, de outro lado, a SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE ARAGUARI, inscrita no CNPJ sob o nº 16.826.067/0001-
10, representada por seu Provedor, Dr. Fabrício Gomes da Silva, bra-
sileiro, médico, residente e domiciliado em Araguari/MG, inscrito no
CPF sob o nº 003.037.406-55, celebram CONVÊNIO entre si, nos
termos e aos fins das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FINALIDADE
Esta celebração tem a finalidade de auxiliar financeiramente a San-

ta Casa de Misericórdia de Araguari, na manutenção do funciona-
mento da Unidade de Terapia Intensiva – UTI adulto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Obje t iva - se  a  p r e s t ação  do  aux í l i o  f i nance i ro  mensa l  de

R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais) à Santa Casa de Misericórdia
de Araguari, por parte da Fazenda Pública Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DOS
PARTÍCIPES

I – compete ao MUNICÍPIO DE ARAGUARI efetuar a presta-
ção do auxílio financeiro mensal nos valores e destinações seguintes:

a) R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) a ser inteiramente utilizados
nos custos com a manutenção de 10 (dez) leitos de UTI adulto à
disposição do SUS;

b) R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) destinados a subsidiar os
custos de 1 (uma) cirurgia cardíaca de alta complexidade por mês;

II - compete a esta, a saber, à SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE ARAGUARI:

a) receber o referido auxílio financeiro e destiná-lo ao pagamento
dos profissionais médicos e enfermeiras que compõem a equipe que
trabalhar na UTI adulto;

b) disponibilizar pelo Sistema Único de Saúde – SUS os dez (10)
leitos da UTI adulto para o atendimento dos encaminhamentos atra-
vés da rede municipal, bem assim, sendo necessário, realizar mensal-
mente uma cirurgia cardíaca de alta complexidade;

c) prestar contas mensalmente à Fazenda Municipal da efetiva
destinação do recurso financeiro ao fim clausulado neste convênio,
na forma estabelecida nas cláusulas terceira e sexta do Aditivo a
Termo de Ajustamento de Conduta, firmado pelos partícipes perante
a Curadora da Saúde de Araguari, cujo contexto passa a integrar o
presente instrumento, ficando o repasse das parcelas sujeito ao cum-
primento dessa obrigação.

CLÁUSULA QUARTA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio com o cumprimento deste convênio será suportado

com recursos provenientes da Secretaria Municipal de Saúde, de acor-
do com a rubrica nº 02.01.11.00.10.302.0093.00.1.034.3.3.50.42.00.00
– Auxílios, do vigente orçamento municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
Este convênio vigorará por 12 (doze) meses a partir de 1º de ja-

neiro de 2012, e término em 31 de dezembro de 2012, podendo ser
prorrogado, por termo aditivo, se houver interesse dos partícipes, até
o limite máximo de 60 (sessenta) meses, ficando convalidados os atos
praticados a partir de 1º de janeiro de 2012.
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CLÁUSULA SEXTA – DOS TERMOS ADITIVOS
Este convênio poderá ser aditado através de termos aditivos

objetivando o seu aprimoramento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS NORMAS REGENCIAIS
Este convênio rege-se por suas Cláusulas, pela Lei nº 8.666, de 21

de junho de 1993, e preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, su-
pletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposi-
ções de direito privado.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
O Foro competente para a dirimência de questões advindas desta

celebração será sempre o da Comarca local.
Justos e entendidos como se acham, os Convenentes subscrevem-

se abaixo, em duas (2) vias de igual teor, à vista de testemunhas, para
documento comum.

Araguari, Estado de Minas Gerais,  . . . de  . . . . . . . de 2012.

MUNICÍPIO DE ARAGUARI:
_______________________________________
Dr. Marcos Coelho de Carvalho - Prefeito

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA:
_________________________________
Dr. Fabrício Gomes da Silva –  Provedor

TESTEMUNHAS:

1ª____________________________
   Nome:
   CPF:
2ª____________________________
   Nome:
   CPF:

Contratado: Construtora Naves
Ltda. Contrato Administrativo nº. 06/
2012 Tomada de Preços nº. 14/2011.
Objeto: Contratação de Empresa de
Engenharia Civil para término da obra
de ampliação e reforma do CEM
Prof. Hermenegildo Marques Veloso.
valor: R$ 292.443,04 (duzentos e no-
venta e dois mil, quatrocentos e qua-
renta e três reais e quatro centavos).
prazo: 120 (cento e vinte) dias. do:
02.01.08.00.12.361.0400.00.2.235.4.4.90.51.00.00
20110228.

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

ARAGUARI

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

ARAGUARI

LEI Nº 4.942,
de 15 de março de 2012.

“Autoriza a abertura de crédito es-
pecial no vigente orçamento no valor de
R$630.000,00 (seiscentos e trinta mil re-
ais), provenientes do Fundo de Defesa
Ambiental, para fazer face às obriga-
ções decorrentes da obra de constru-
ção da sede que abrigará a 9ª Cia MAT
- 4º Pelotão de Meio Ambiente de
Araguari e 2º Grupo de Trânsito Rodo-
viário de Araguari.”

A Câmara Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, aprova e eu,
Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo
autorizado a abrir crédito especial no vi-
gente orçamento no valor de
R$630.000,00 (seiscentos e trinta mil re-
ais), provenientes do Fundo de Defesa
Ambiental, destinado à execução da
obra de construção da sede que abriga-
rá a 9ª Cia MAT - 4º Pelotão de Meio
Ambiente de Araguari e 2º Grupo de
Trânsito Rodoviário de Araguari.

Art. 2º - Fica ainda autorizado o Che-
fe do Executivo a suplementar a dota-
ção do orçamento municipal vigente da
Secretaria de Meio Ambiente de nº
02.01.25.00.18.541.0032.00.2.015.4.4.90.51.00.00
(obras e instalações) no valor de
R$630.000,00 (seiscentos e trinta mil re-

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 041/2011 - PREGÃO
PRESENCIAL 031/2011 - O Superintendente de Água e Esgoto – Araguari
– MG, no uso de suas atribuições legais homologou o julgamento do Pregoeiro
da SAE, referente ao processo licitatório supra citado na data e especificações
seguintes:
 
Contratado ASPEBRAS BAHIA LTDA.. 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS PARA 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ESGOTOS NOS BAIRROS SEWA, 
PARTE ALTA DO GOIÁS, SÃO SEBASTIÃO, VIENO E SÃO JUDAS, 
objetivando atender os bairros com infraestrutura de água e esgoto. 

Preço  O valor global estimado é de R$118.900,00 (cento e dezoito mil e 
novecentos reais). 

Reconhecimento 
legal 

Helio Alves Ferreira Junior – Superintendente Interino da SAE / Mauro 
Roberto Amaral- Assessor Jurídico da SAE em  05/03/2012. 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 001/2012 - PREGÃO
PRESENCIAL 001/2012 - O Superintendente de Água e Esgoto – Araguari
– MG, no uso de suas atribuições legais homologou o julgamento do Pregoeiro
da SAE, referente ao processo licitatório supra citado na data e especificações
seguintes:
 
Contratado PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS, objetivando segurar a frota de 
veículos e maquinas da SAE, sendo: 20 (vinte) seguros contra terceiros 
e 01 (um) seguro total, conforme ANEXO I (Termo de Referência do 
Edital). 

Preço  O valor global estimado é de R$30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

Reconheciment
o legal 

Helio Alves Ferreira Junior – Superintendente Interino da SAE / Mauro 
Roberto Amaral- Assessor Jurídico da SAE em  08/03/2012. 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO

ais), com a utilização dos recursos pro-
venientes da abertura do crédito adicio-
nal especial de que trata esta Lei,
advindos do Fundo de Defesa
Ambiental, editando para tanto o
concernente decreto.

Art. 3º - A presente Lei entra em
vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUARI, Estado de Minas Gerais,
em 15 de março de 2012.

Marcos Coelho de Carvalho
 Prefeito

Luciana Goulart Brasileiro
Secretária de Planejamento
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefei tura Municipal  de
Araguar i  convoca  o(s)  abai -
xo  re lac ionado  ( s )  para ,  no
prazo de 15 dias,  comparecer
no Deptº  de Recursos Huma-
nos ,  das  8 :00  às  11 :00  e  das
13:00 às 18:00 horas,  na Rua
Virgílio de Melo Franco, 550,
para  tomar  posse  em Cargo
em que  fo i  aprovado(a)  em
Concurso Público:

SYLVIO MARTINS PE-
R E I R A ,  a p r o v a d o  ( a )  e m
48º  lugar,  pa ra  o  cargo  de
M O T O R I S TA ,  C o n c u r s o
Público 001/2007, homologa-
do 26/05/08.

L U C I A N O  N O G U E I R A
MESSIAS,  aprovado (a )  em
49º  lugar,  pa ra  o  cargo  de
M O T O R I S TA ,  C o n c u r s o
Público 001/2007, homologa-
do 26/05/08.

REGIS ALVES DA SIL-
VA,  aprovado (a)  em 36º  lu-
gar,  pa ra  o  cargo  de  AUXI-
LIAR ADMINISTRATIVO,
Concurso Públ ico 001/2007,
homologado 26/05/08.

A L D A VA L E R I A D O
N A S C I M E N T O ,  a p r o v a d o
(a)  em 37º  lugar,  para  o  car-
g o  d e  A U X I L I A R  A D M I -
N I S T R AT I V O ,  C o n c u r s o
Público 001/2007, homologa-
do 26/05/08.

Araguari/MG, 16 de março
de 2012.

MARCOS COELHO DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

LEVI DE ALMEIDA
SIQUEIRA

Secretário de Administração

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

ARAGUARI

EXTRATO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO

Nº.  027/2012

P R E F E I T U R A  M U N I C I -
PAL DE ARAGUARI -  MG -
P U B L I C A Ç Ã O  -  E X T R AT O
D O  C O N T R ATO  A D M I N I S -
T R AT I V O  N º .  0 2 7 / 2 0 1 2  -
DISPENSA Nº.  01/2012 -  OB-
JETO (Resumo):  Contra tação
de pessoa jurídica especial iza-
da para  real ização do concur-
so público municipal de provas
e  provas  e  t í tu los  para  provi-
men to  de  ca rgos  e  empregos
públ icos .   -  CONTRATANTE:
M u n i c í p i o  d e  A r a g u a r i .  -
C O N T R ATA D A :  F u n d a ç ã o
P r o f e s s o r  C a r l o s  A u g u s t o
Bit tencour t  (FUNCAB) -  VA-
LOR:  R$  465 .000 ,00  -  PRA-
ZO: 31/12/2012 -  DOTAÇÃO:
( 2 0 1 2 0 1 2 1 )
02.01.06.00.04.122.0032.00.2.094.3.3.90.39.00.00
-  Araguar i  -  MG, em 23 de fe-
v e r e i r o  d e  2 0 1 2  -  L e v i  d e
Almeida Siqueira  -  Secretár io
Municipal  de Adminis t ração.

C o n t r a t a d o :  T e r c o n
Te r r a p l e n a g e m  e  C o n s t r u -
ç õ e s  L t d a .  -  C o n t r a t o  A d m i -
n i s t r a t i v o  n º .  0 2 6 / 2 0 1 2  To -
m a d a  d e  P r e ç o s  n º .  0 1 3 /
2 0 1 1 .  O b j e t o :  c o n t r a t a ç ã o
d e  e m p r e s a  d e  e n g e n h a r i a
c i v i l  p a r a  r e c u p e r a ç ã o  d e
e r o s ã o  e  d r e n a g e m  d e  á g u a s
p l u v i a i s  n a  r u a  A m é l i a  A r a -
ú j o  e n t r e  a  r u a  O l g a  D a h e r
e  o  c ó r r e g o  B r e j o  A l e g r e ,  n o
b a i r r o  S i b i p i r u n a ,  n e s t a  c i -
d a d e  d e  a r a g u a r i - m g .  v a l o r :
R $  4 6 4 . 9 8 7 , 6 3  ( q u a t r o c e n -
t o s  e  s e s s e n t a  e  q u a t r o  m i l ,
n o v e c e n t o s  e  o i t e n t a  e  s e t e
r e a i s  e  s e s s e n t a  e  t r ê s  c e n -
t a v o s ) .  p r a z o :  9 0  ( n o v e n t a )
d i a s .  d o :
02.01.09.00.15.452.0158.00.1.215.4.4.90.51.00.00
20110245 .

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

ARAGUARI

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

ARAGUARI
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI

DECRETO Nº 044, de 2 de março de 2012.

“Institui e aprova os modelos de formulários que serão utilizados pelo
Serviço de Inspeção Municipal – SIM da Secretária de Agricultura, Pecu-
ária, Abastecimento e Agronegócios, no exercício do poder de polícia admi-
nistrativa sanitária de Inspeção Industrial e Sanitária de Alimentos e Pro-
dutos de Origem Animal.”

O Prefeito de Araguari, no uso das atribuições legais que lhe são própri-
as, nos termos do art.71, inciso III c/c art. 113, inciso I, c da Lei Orgânica
do Município de Araguari,

CONSIDERANDO a necessidade de aprovar o uso, pelos agentes fis-
cais do Serviço de Inspeção Municipal, de modelo de Reclamação e Noti-
ficação de Irregularidade, de Auto de Infração e de Termo de Verificação
de Irregularidades padronizado;

CONSIDERANDO que deve ser instituído Certificado de Registro de
Estabelecimento de Produtos de Origem Animal para aqueles que, de acor-
do com os preceitos elencados na Lei Complementar nº 072, de 28 de abril
de 2011 e no Decreto nº 166/11, para aqueles que requererem e tiverem
seus registros deferidos junto ao órgão municipal de inspeção de produtos
de origem animal;

CONSIDERANDO ainda que, a Administração Pública tem o dever de
informar aos administrados quanto ao deferimento ou não do pedido de
Registro de Estabelecimento de Produtos de Origem Animal formulado junto
ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM da Secretária de Agricultura,
Pecuária, Abastecimento e Agronegócios,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam instituídos e aprovados os modelos de Reclamação e No-
tificação de Irregularidade, de Auto de Infração e Termo de Verificação,
bem como de Certificado de Registro de Estabelecimento de Produtos de
Origem Animal e o respectivo Comunicado de Registro da Inspeção Indus-
trial e Sanitária de Alimentos e Produtos de Origem Animal, utilizados pelo
Serviço de Inspeção Municipal – SIM da Secretária de Agricultura, Pecu-
ária, Abastecimento e Agronegócios, os quais integram os anexos I, II, III e
IV deste Decreto.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Ge-
rais, em 2 de março de 2012.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Natal Fernandes
Secretário de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Agronegócios
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ANEXO I AO DECRETO Nº 044/12

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARISECRETARIA
DE AGRICULTURA,  PECUÁRIA,  ABASTECIMENTO E
AGRONEGÓCIOS.SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL-
S.I.M. – ARAGUARI/MG.(LEI COMPLEMENTEAR Nº 072/
2011)ENDEREÇO: PRAÇA SÉRGIO PACHECO, N. 90, BAIRRO
JÓQUEI CLUBE, TEL. (34) 3241 2488CEP 38.444-248 ARAGUARI
– MINAS GERAIS

Araguari, ____ de _______ de ______.

CONCESSÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO

            Ilmo Senhor,

In formamos  ao  Senhor (a )
____________________________________, proprietário do esta-
be lec imento  _____________________________ ,  CNPJ  n°
_______________________ ,  s i tuado  a  Rua
________________________________,  n°  _______ ,  ba i r ro
________________, que após serem feitas as análises dos documen-
tos exigidos pelo SIM-ARAGUARI/MG; do fluxograma e check list da
referida empresa, fica constatado que a mesma está apta a produzir e/
ou comercializar os Produtos de Origem Animal, informados no
Memorial Explicativo da empresa supracitada.

Em resposta ao processo de nº______________________, refe-
rente ao requerimento de Certificado de Registro do estabelecimento
supracitado, junto ao SIM-ARAGUARI/MG, informamos que o n° do
seu Certificado de Registro é ____________________.

Informamos ainda que, caso haja alguma irregularidade o número
do seu Certificado de Registro será cassado, os produtos serão apre-
endidos e inutilizados, além do proprietário sofrer com as sanções im-
postas pela Lei Complementar nº 072/11 e Decreto nº 166/11.

Atenciosamente,

______________________________________________________
(Nome do Diretor do órgão)
Diretor do Serviço de Inspeção Municipal (SIM/ARAGUARI)

  ______________________________________________________
(Nome do Médico Veterinário Agente Fiscal)
Médico Veterinário – Fiscal Sanitário

 ______________________________________________________
Médico Veterinário - Fiscal Sanitário
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